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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3944,de 10 de dezembro de 2024.

EMENTA: EXONERA GRATIFICAÇÃO DE SERVIDORA.

O Prefeito Municipal de Marilândia, do Estado do Espirito Santo, nosode suas atribuições legais que lhe confere o artigo 64 de Lei Orgânica Municipal, Lei nº1.207 de 27 deabril de 2015, RESOLVE:

Art. 1º - Exonera Gratificação por Função de Confiança I - GRC1, daservidora Renata Manzoli Cardoso, cfetiva no cargo de Agente Administrativo, Matrícula nº904882, lotada na Secretaria Municipal de Finanças, do Quadro de Pessoal da PrefeituraMunicipal de Marilândia, nodia 31de dezembro de 2024.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia(ES), 10 de dezembro de 2024.
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